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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de realizar, a DEMARCAÇÃO DE SOLO, referente a faixa de pedestres em frente à Escola Luz da Alegria, localizada na Rua Manuel Alves, nº 392, no Residencial Bordon, visando garantir a travessia segura dos alunos, pais e funcionários.

A solicitação se faz necessária, visto que o fluxo de veículos na região é constante, especialmente nos horários de entrada e saída das aulas, o que aumenta o risco de acidentes. A demarcação da faixa de pedestres é uma medida simples, porém essencial, para promover a segurança viária e proteger a comunidade escolar.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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